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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI 6/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

SENHOR PREFEITO.

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o departamento responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa especializada
em formação pedagógica para professores do Ensino l'undamental e Educaçâo Infantil, para que
esta possa ministrar curso c capacitação de pessoal durante a semâna pedagógica, conforme
solicitaçào e termo de referência em anexo

Santo Antônio do Leste - MT. l0 de.ianeiro de 2020.

..,.o,'r,r.n fuirRA DOs sANros
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n'. 0022017 de 0l/01/2017
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PREFEII-URA MUNICIIàL DE SANTO ANTONIO DO I-ESTE

CNPJ: 04.1 I 7.362,/0001-90

l,0tt't'.{Rt.,\ \'. 002i201 7.
l)t: 0l DIi,lANLIlto DE 2017.

MIGUtrL JOSE BRUNETTA,
Plef'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste. Esrado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

IIESOLVE;

Artigo l" - NC)\1trl.,\ a Sr''. CLATIDILENEo

o

OLIVEIII,{ SANTOS, pilrâ r'espondel pclo.arr:o tlc SF.('l{1,-t,\l{l() t.)l: Il)LC'AÇAO E

C't1l- Ii'lt-.\ clesta l'relêitrrr.r. r-onlôr'nre o ..\nc\o II clr l.r'i \'lunicipal n"' 051 '1001 de 28 de
r.lr..,z,III 'Ir, Ittr7I ç.11 f. irll.,r.rç,'rC..

Artigu 2" - l)ctel rnir]at ut Secret.u'ia Vr.rnicipal de
..\rlDrinistlirçi'ro e- I)li.r1!'_irInrür]t() cltlL' t()D1L- as 1.,ror idc:r.tciirs n!'erssárias F:rra fl L-\ccr,rção desta

lrort a ria.
Artigo 3. - [sta Prlrtrrir ('ntra enr vigor na clata de sua

puhlicac:'trr.
Artigo J" - Revogarn - se as disposições em contrário.
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3 de Ja.earo de 2017 ' Jo.íral Oíicial Elelrônico dos Municipios do Estado c,e Mato Grosso ' ANO Xll I N'

PREFÉIÍURA I\,!UNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.009/2017

Regislrada na Secrelaíia de Administração e Planejamento e Publicáda
por aíixaÉo em local de costume. coníoíme na legislaÉo em vigoí.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRAçÀO E PLANEJAMENÍO

OE: 02 OE JANEIRO DE 20Í7

CONCEOE FERTAS REMUNÉRADAS A (O) SERVIDOR (A) MARIUZÂ

SANTOS OLIVEIRA OESTA PREFEITURA T.]UI]ICIPAL.

MIGUÊL JOSE BRUNETTA, P.efeito Municrpâl de Santo Antônro do Les-

te, Estado de lúato Grosso. no uso de sues airibriições legars.

RESOLVE:

Art. 1o - Concrder íàíias a (o) servidor (â) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA,

em 02101i2O17 a 31tO1/2017. com periodo âqui.,iivo de 24,10312015 ô 23,

03/2016 com retoíno as suas alrvidades em I I ,1É f,,veíeúo de 2017

Pârá9raíg Único - O (A) seÍvidor (a) acima cit3do (a) Íecebeíá o adiÇlonar

de fé.ias píevrslo em Lei.

ArL 20 - Detoríniner eos óeàos compelenles que tome âs providénciâs

necessàÍras paÍa a execuçáo desla portaÍia.

Arl. 30 - Este Portafia enÍa em v€oÍ na datia de sra publicação, .ovogando

as disposiçÕes em contrário.

REGISÍRA.SE

TJil:
GAB'NETE DO PREFEIÍO

EM: 02 DE JANEIRO oÉ 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrstíadâ na Secíetânâ de Acmin,streÇâo E Prânejamento e Publca,ra
poí aíxeção em localde costume. conÍo.me ,râ Iêgrslêçào em v€(,r

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRÂçÃO E PLANEJAMENTO

DE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRhS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) FRANCISCA
DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipâl íe Santo Anlônio do Lg§-

le-Estâdo oe Í\râto Gíosso. no uso de suâs ôríifu,;ões legais.

lo.r.
Aít. ío. ConcedeÍ íénas a ío) seÍvicloí (a) FRANCISCA OAS CHAGAS

SANTOS PEREIRA, eú02101t201i a31101t2C17 com peíiodo aquisrlrvo

de 25101i2015 a 24!0112016. c.Jrr íâlrín. ãs 3xi3 etvdades em (11 de íe-

vercaro de 2017

Parágraío Único - O (A) servinor lâ ) acima c:t,r , i3rÍecebeÍáoacirc,rnãl

de Íéíias prevrslo em Ler.

Art.20 - Determrnaa êo§ Ôrgàos,aômpeienle§,tue tome as pÍovdêncras

necessánas para a execuçàa cêsla pcrlaÍa.

Aí. 3o . Esta Ponafia enúa em v !rr na data o. süâ FúbllqeÉo. Íevogando
as disposrçóes em contíário.

REGISTRA.SÉ

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GÂBINETE DO PREFEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE SANTO ANÍONIO DO LESÍE
PORTARIA No.002/2017.

oE:01 OE JANÉlRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETÍ4. Píeteno Munrcipaldê Santo Antonro do Les-
le Estado de Malo GÍosso. no úso de suas atribuições legeis.

RESOLVEi

Anigo 1'- NOMEIA a Sr'. CLAUOILENE OLIVEIRA SANTOS paÍa res-
ponder peto ceígo de SEcRETÀR|O DE EDUcAçÂo E cULTURA desrâ
PreÍeituía, coôfoÍme o Anexo ll dá Lei Municipal no 053/2001 de 28 de de-
zembrg 2001 e suas alleíaçôes.

Arú9o 20 - Oeterminar a SecÍelaria Municipal d6 AdministreÉo e Phneja-
mentg que tome es píovidências necessáriâs pala a execuçáo desta poÊ

táÍia

Artigo 3o - Esta Portaíia entía em vigoí ne dala de sua plblicâÉo.

Aniqo 4! - Revogem - se âs disposiÇões em clntíáíio.

RÊGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINÊTE DO PREFEITO

EMr 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registíâda na secrelaria de Adminrstração e Planelâmento ê Pubticada
poí alixaçào em localde Çostume, çonforÍne ne legislaçáo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SEcRETÁRto DE ADMINrsÍRAçÃo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA N..033/2017

OE: 02 DE JANEIRO DE 2017

coNcEDE FÊRtcs RÉMUNERADAS A (o) SERV|DoR (A) ELtzaBETH
ALVES OE OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÊ ARUNETTA, Preíe,lo Muír'crpalde Saoto Anlônio do Les-
te Estado de Mato GÍosso no uso de suas atíbuiçôes legars.

RESOLVE:

An. 10. ConcedeÍ íéías a (o) servrdoí 1a) ELIZ^BÉÍH ALVES DE OLI-
VEIRÂ, em C210112017 a 3110112017. com peÍiodo âquisrtivo cle 22101/

2015 a 21.i01/2016. com retorno as suas atrvidades êm 01 de íevereúo de
2017.

Parág.aíq Únaco- O (A) servidoí (a) admâ citado (a) receberá o adicionãl
de íénes previsto em Lei

Art, 2. " Oeterminaí Eos ó.gãos competentes que lome â§ providênoas

nec€ssáÍies para a execuÉo desta poÍlana

Aat. 3'- Esta Ponada enúa em vigoÍ na dâta de sua publicaÉo. revogândo
es disposiÉes êm contíário.

REGISYRA.SE

PUBLICA€E

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PRÉFEITO

: . -'- Assrnado D,grlalmente

PREFEIÍURA MUNICIPÀL OÉ SANÍO AT]TON!O DO LESÍ€
PORTARIA rJ.. 069/2ü17
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SolicitaÇão de Materiais / Serviços

Roquisiçáo Responsável

OO125I2O CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

PRESTAÇÂO DE SERVIçO

Data

10t01t2020

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Observação
CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMAÇÀO PEDAGÓGIGA PARA PROFESSORES DO ENSINO FUNOAMENTAL E EDUCAÇÁO INFANTIL , PAFÂ QUE ESTÁ POSSA MINISTRAR
CURSO E CAPACITAÇÃO DE PÊSSOAL DURANTE A SEMANA PEDAGÓGICA ,

Itqm Cód, Produto Cód,TCE De8criçáo do Produto
Descriçáo D8talhâda do Produto

Unidade Qtde Qtdê Roc. C. Custo
ObseNação

1oo1.o31.9ro 221305-2 SERVIÇO DE CAPACITAÇAO DE PESSOAL - DO TIPO CURSO DE FORMAÇÂO EÀ/I COORDENAÇÁO PEOAGÓGICA , COM
TEMPLANDO O MATERIAL NECESSARIO , CONÍEUDO ATUALIZAOO DE TODO ENSINO BASICÓ ATÉ O FUNDAMENTAL
COMPLETO PASSSANDO POR TODAS AS SÊRIES

SER 0 12

Presidente Secretário
Cloud ene 1hvcrra Santos

Se(retáÍia Munrcipal dc
!ducàção e Culiura

Almoxarifado

(

- lp'- f^ <

FF
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TERMo DE REFERÊruqe

1. DO OBJETO:

'l .1 Contrataçáo de empresa especializada em formação pedagógica para professores do
Ensino Fundamental e Educação lnÍantil, para que esta possa ministrar curso e capacitação
de pessoal durante a semana pedagógica.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A contrataçáo do serviço se faz necessária para ser feita uma formação continuada com
todos os professores do Ensino Fundamental e Ensino lnfantil sobre ludicidade,
continuidade e significatividade fazendo uma reflexáo no aprendizado-

2.2 A prestaçáo do serviço da empresa crntratada, será pra realizar a formação com todos
os professores da rede municipal que será realizada na Escola Municipal Domingos
Azzolini, que conta com uma estrutura para atender todo o pessoal.

3. ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS:

QTD

SERVICO DE CAPACITACAO DE
PESSOAL . DO TIPO CURSO DE
FORMACAO EM COORDENACAO
PEDAGOGICA, COMTEMPLANDO O
MATERIAL NECESSARIO, CONTEUDO
ATUALIZADO DE TODO ENSINO BASICO
ATÉ o FUNDAMENTAL coMPLETo
PASSANDo PoR ToDAS AS SÉRIES,

1

4 - DO ACOMPANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO Ol EXECUÇÃO DO CONTRATO:

4.1 - Durantê o período de vigência do conhato, â execuçáo dos serviços será

acompanhada e Íiscalizada pela Servklora Corina Maria Alves Carrijo, nomeada fiscal de
contratos pela portaria no 391120í9 de2310812019, publicado no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato grosso -ANO XIV - no 3.298. E de tudo dará ciência à

Administração.

4.2 - Afiscalizaçâo de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de 1993.

5 - DAS OBRIGAÇÕES:

ITENS COD. TCE COD. FORN PRODUTO / DESCRTÇÃO

,] 221305-2 1

5.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:
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5.1.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmentê do Termo de Referência;

5.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1 .3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA por escíto da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, Íixando pÍazo paÍa a sua correção;

5.1 .5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestaÉo do serviço, na forma dc
contrato;

5.1 .6 - Zelar para que durantre toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, todas as condiçÕes de
habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação;

5.1 .7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato*

5.2 - A Contratada obrigase a:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos sewiços entregues para posterior encaminhamento a
Secretaria Municipal da PREFEffURA a fim de efetivaçáo do pagamento devido,

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de kibutos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que furem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsab8lade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas
na legislaçáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de enüega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, serr á

devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990),

h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas em procedimento
licitatório;

i) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade,
ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI;

Í

cuP-
história
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j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à quaiidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas êxpensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçáo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilid ade da
fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execuçâo dos serviços pela CONTRATANTE,

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes
desta prestação de serviço;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
do presente Termo de Referência;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à

seguÍança do CONTRATANTE;

o) Manter um supewisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tralar com o FISCAL DE CONTRATO. dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que aprese@r defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE; '==:

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a'tereeiroq decorrentes da própria execuçáo dos serviços,

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçâo dos serviços.

t) O licitante vencedor se, responsabilizarà pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, náo pdendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e do contrato, reservarÉo.à Pnbitura o direito de recusá-lo caso náo satisfaça
aos padrÕes especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entregà, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas:

w)O prazo máximo para a entrega lrealizaçio dos produtos/serviços será de í0 (dez) dias
corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Ordem de Serviço ou nota de
empenho;

5 - PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Sêtor de Material e
Patrimônio;

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçáo dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

I RNO MUNIC
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devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as infcrmaçÕes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

6.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçâo da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco õo Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

6.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçâo de factoing,

6.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serâo dê responsabilidade-.da Conkàtada;

6.6. Quando do págamentó, será efutuada a retençâo tributária prevista na legislação
aplicável;

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenÇãc
tributária quanto aos impbÉtos e contribu(rÕes abrangidos por aquele regime. No entanto.
o pagamento ficará condicionadg à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

7.1 - As despesas com as aqúáçoeC ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçâo do serviço, e por fontes de recursos próprios. conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura
Funcional programática Manutenção das Atividades da Secretaria

Despesa.lfontê Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8 - PROPRTEDADE, SEGURANÇA E StctLO.

8.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutençáo e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos armazenamento das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com
a legislaçáo existente.

I
â

D

Unidade 06

12.122.5007.2036
Ficha 336

3.3.90.39

D

históna
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9. Disposições gerais/informações com plementares :

9.1 - Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto e de
despesas com seu pessoal.
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8.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgaçáo e/ou incorreta ou descuidada utilizaçâo.

8.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato. sern
vinculaçáo direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade do Município de Santo Antônio do Leste.


